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» D E C R E T O  N5 2.552 «

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL. ESPE­
CIAL.

0 Senhor CARLOS EUGÍNIO MARCONDES, Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 19 - De conformidade com o artigo 19, da Lei n9 1,7A1, 
de 11/03/68, fica criado no Departamento de Finâ i 
ças. Setor de Contabilidade, um crédito adicional, 
especial, até o limite da importância de Cz$
4.500.000,00 (Quatro milhões e quinhentos mil 
cruzados) , destinado a atender a construção de g_a 
lerias de águas pluv/iais nos bairros de Sao Pedro 
B Vila Passos:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
4110 Obras e Instalações Czí 4.500.000,00
Função:16 - TRANSPORTES 
Programa:B8 - Transpoite Rodoviário 
Sub-programa: 575 - Vias Urbanas
Projeto: 1.12 - Galerias de águas pluviais nos bairros de

são Pedro e Vila Passos

Artigo 2 9 - 0  crédito de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos através de repasse efetuado pelo Governo 
do Estado de Sao Paulo, recursos financeiros a 
fundo perdido no valor de CzS 4.500.000,00.

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.
P.M, de Lorena, 11 de março de 1988.
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